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cumprimento à DELIBERAÇÃO CCGPGF Nº 01, de 11 de fevereiro 
de 2015 .
 AuTOriZA AFASTAMENTO PArA GOZO DE FÉriAS-PrE-
MIO, nos termos da Resolução SEPLAG nº 22, de 25/04/2003, ao(s) 
servidor(es): Masp 1033623-8, Eliane Leite Dorella, de 22/12/2014 a 
22/02/2015, referente ao 4º quinquênio, ficando, assim, retificado o ato 
publicado no Minas Gerais de 04/12/2014, em cumprimento à DELi-
BERAÇÃO CCGPGF Nº 01, de 11 de fevereiro de 2015.
 AuTOriZA AFASTAMENTO PArA GOZO DE FÉriAS-PrE-
MIO, nos termos da Resolução SEPLAG nº 22, de 25/04/2003, ao(s) 
servidor(es): Masp 1033892-9, Josiene Barroso da Silva, de 15/12/2014 
a 15/02/2015, referente ao 4º quinquênio, ficando, assim, retificado o 
ato publicado no Minas Gerais de 13/12/2014, em cumprimento à 
DELIBERAÇÃO CCGPGF Nº 01, de 11 de fevereiro de 2015.
 AuTOriZA AFASTAMENTO PArA GOZO DE FÉriAS-PrE-
MIO, nos termos da Resolução SEPLAG nº 22, de 25/04/2003, ao(s) 
servidor(es): Masp 1033119-7, Dante Humberto Lisboa Costa, de 
20/12/2014 a 20/02/2015, referente ao 7º quinquênio, ficando, assim, 
retificado o ato publicado no Minas Gerais de 07/11/2014, em cum-
primento à DELIBERAÇÃO CCGPGF Nº 01, de 11 de fevereiro de 
2015 .
 AuTOriZA AFASTAMENTO PArA GOZO DE FÉriAS-PrE-
MiO, nos termos da resolução SEPLAG nº 22, de 25/04/2003, 
ao(s) servidor(es): Masp 1028226-7, Maria Cristina Serpa Braga, de 
26/01/2015 a 26/02/2015, referente ao 4º quinquênio, ficando, assim, 
retificado o ato publicado no Minas Gerais de 30/01/2015, em cum-
primento à DELIBERAÇÃO CCGPGF Nº 01, de 11 de fevereiro de 
2015 .
 AuTOriZA AFASTAMENTO PArA GOZO DE FÉriAS-PrE-
MIO, nos termos da Resolução SEPLAG nº 22, de 25/04/2003, ao(s) 
servidor(es): Masp 1033639-4, Carlos Luiz de Paula, de 15/12/2014 a 
15/02/2015, referente ao 4º quinquênio, ficando, assim, retificado o ato 
publicado no Minas Gerais de 06/12/2014, em cumprimento à DELi-
BERAÇÃO CCGPGF Nº 01, de 11 de fevereiro de 2015.
 AuTOriZA AFASTAMENTO PArA GOZO DE FÉriAS-PrE-
MIO, nos termos da Resolução SEPLAG nº 22, de 25/04/2003, ao(s) 
servidor(es): Masp 1032967-0, José Ribeiro Filho, de 11/12/2014 a 
11/02/2015, referente ao 6º quinquênio, ficando, assim, retificado o ato 
publicado no Minas Gerais de 11/12/2014, em cumprimento à DELi-
BERAÇÃO CCGPGF Nº 01, de 11 de fevereiro de 2015.

 CONSELHO DE TrANSPOrTE COLETivO iNTErMuNiCi-
PAL E METROPOLITANO – CT - SÚMULA DA 2ª REUNIÃO 
(10/02/2015). PRESIDÊNCIA: Mônica Rodrigues de Paiva. PRESEN-
ÇAS: Compareceram à reunião os Senhores Conselheiros: Leandro 
Arca Gonzalves de Alvarenga, João Afonso Baeta C. Machado, Edil-
son Salatiel Lopes, Fábio Damião da Silva Botelho, Luiz Carlos de 
Almeida Macedo, Sônia Gonçalves Werneck, Marcos de Castro Pinto 
Coelho, Iara de Souza Reis Soares e Jaqueline de Oliveira Ferraz. Jus-
tificada a ausência dos conselheiros: Zaira Carvalho Silveira, Michelle 
Guimarães Carvalho, Major PM Glauco Ferreira Marcolino, Osmiro 
Camilo Coelho e Nilton César Gonçalves. -*- ORDEM DO DIA: PRO-
CESSOS DELiBErADOS: PrOCESSO: nº 0143969/2010-0 . Linha: 
Prov . 9165/ATF/125714 . Delegatário: Saritur - Santa rita Transporte 
urbano e rodoviário Ltda . Assunto: Auto de infração nº . 125714- Art . 
2° inciso vii c/c Art . 19 inciso iv do Decreto nº 44 .035/2005 . (realizar 
transporte remunerado de pessoas sem autorização). DELIBERAÇÃO 
nº 006/2015 – Em conformidade com o inc. II do Art. 6º da Lei Dele-
gada nº 128 de 25 de Janeiro de 2007, deliberou por maioria, negar 
provimento ao recurso . -*- PrOCESSOS: s/n . Linha: Prov . L-3656/
AAI/134868 e 142869 – Ouro Preto (Saramenha)/Mariana. Delegatá-
rio: Transcotta Ltda . Assunto: Autos de infração nos . 134868 e 142869 
- Art . 87 inciso vi c/c Art . 99 inciso xiv do Decreto nº 44 .603/2007 . 
(Alterando o itinerário da linha). DELIBERAÇÃO nº 007/2015 – Em 
conformidade com o inc . ii do Art . 6º da Lei Delegada nº 128 de 25 de 
Janeiro de 2007, deliberou por unanimidade, dar provimento ao recurso 
determinando o arquivamento do auto de infração . PrOCESSO: nº 
0170111/2300/2012-5.Linha: Prov. 2600/AAI/147322 – Duque de 
Caxias/Cidade industrial . Delegatário: uniminas Consórcio . Assunto: 
Auto de infração nº . 147322 - Art . 87, inc . vi c/c Art . 99 inciso xiv do 
Decreto nº 44.603/2007. (Descumprimento de viagem). DELIBERA-
ÇÃO nº 008/2015 – Em conformidade com o inc. II do Art. 6º da Lei 
Delegada nº 128 de 25 de Janeiro de 2007, deliberou por unanimidade, 
dar provimento ao recurso determinando o arquivamento do auto de 
infração . -*- PrOCESSO: nº 0193950/2300/2012-4 . Linha: Prov . 1119/
AAI/147404 – BH/São Sebastião do Paraíso. Delegatário: Expresso 
Gardênia Ltda . Assunto: Auto de infração nº . 147404- Art . 87 inciso 
vi c/c Art . 99 inciso xiv do Decreto nº 44603/2007 . (Descumpriu iti-
nerário). DELIBERAÇÃO nº 009/2015 – Em conformidade com o inc. 
II do Art. 6º da Lei Delegada nº 128 de 25 de Janeiro de 2007, delibe-
rou por unanimidade, negar provimento ao recurso . -*- PrOCESSO: 
nº 0227947/2300/2012-8. Linha: Prov. 1119/AAI/151851 – BH/São 
Sebastião do Paraíso . Delegatário: Expresso Gardênia Ltda . Assunto: 
Auto de infração nº . 151851- Art . 87 inciso xxxvii c/c Art . 97 inciso 
xiv do Decreto nº 44603/2007 . (Falta de encaminhamento ao DEr/
MG, no prazo de 10 dias). DELIBERAÇÃO nº 010/2015 – Em confor-
midade com o inc. II do Art. 6º da Lei Delegada nº 128 de 25 de Janeiro 
de 2007, deliberou por maioria, negar provimento ao recurso . -*- PrO-
CESSO: nº 0226760/2300/2012-1. Linha: Prov. L-1134/AAI/148569 – 
Belo Horizonte/Diamantina . Delegatário: viação Pássaro verde Ltda . 
Assunto: Auto de infração nº . 148569 . Art . 87 inciso vi c/c Art . 99 
inciso xiv do Decreto nº 44 .603/2007 . (Descumprimento de horá-
rio). DELIBERAÇÃO nº 011/2015 – Em conformidade com o inc. 
II do Art. 6º da Lei Delegada nº 128 de 25 de Janeiro de 2007, deli-
berou por maioria, negar provimento ao recurso . -*- PrOCESSO: nº 
0223749/2300/2012-7.Linha: Prov. L-1172/AAI/148697 – Belo Hori-
zonte/Santa Bárbara . Delegatário: viação Pássaro verde Ltda . Assunto: 
Auto de infração nº . 148697 . Art . 87 inciso vi c/c Art . 99 inciso xiv do 
Decreto nº 44.603/2007. (Descumprimento de horário). DELIBERA-
ÇÃO nº 012/2015 – Em conformidade com o inc. II do Art. 6º da Lei 
Delegada nº 128 de 25 de Janeiro de 2007, deliberou por unanimidade, 
negar provimento ao recurso . -*- PrOCESSO: nº 0169902/2300/2012-7 . 
Linha: Prov. L-7570/AAI/144893 – Bairro Alvorada via Boa Esperança/
Estação Eldorado - Delegatário: Consórcio Cidade industrial . Assunto: 
Auto de infração nº . 144893 Art . 87 inciso vi c/c Art . 99 inciso xiv do 
Decreto nº 44.603/2007. (Descumprimento de viagem). DELIBERA-
ÇÃO nº 013/2015 – Em conformidade com o inc. II do Art. 6º da Lei 
Delegada nº 128 de 25 de Janeiro de 2007, deliberou por unanimidade, 
negar provimento ao recurso . -*-PrOCESSO: nº . 0200902/2300/2012 . 
Linha: Prov. 1164/AAI/143121 – BH/Rio Casca - Delegatário: Viação 
Pássaro Verde Ltda. Assunto: Auto de Infração n°. 143121 – Art. 87 inc. 
vi c/c Artigo 99 inciso xiv do Decreto 44603/2007 . (Descumprimento 
de horário). DELIBERAÇÃO nº 014/2015 – Em conformidade com 
o inc. II do Art. 6º da Lei Delegada nº 128 de 25 de Janeiro de 2007, 
deliberou por unanimidade, negar provimento ao recurso . -*- PrO-
CESSO: nº 0200906/2300/2012-8 . Linha: Prov . L-1160/AAi/140368 
– Belo Horizonte/Raul Soares. Delegatário: Viação Pássaro Verde 
Ltda . Assunto: Auto de infração nº . 140368 Art . 87 inciso vi c/c Art . 
99 inciso xiv do Decreto nº 44 .603/2007 . (Descumprimento de horá-
rio). DELIBERAÇÃO nº 015/2015 – Em conformidade com o inc. II 
do Art. 6º da Lei Delegada nº 128 de 25 de Janeiro de 2007, delibe-
rou por unanimidade, negar provimento ao recurso . -*- PrOCESSO: nº 
0226800/2300/2012-3. Linha: Prov. L-1171/AAI/143124 – Belo Hori-
zonte/Manhumirim . Delegatário: viação Pássaro verde Ltda . Assunto: 
Auto de infração nº . 143124 . Art . 87 inciso vi c/c Art . 99 inciso xiv 
do Decreto nº 44.603/2007. (Descumprimento de horário). DELIBE-
RAÇÃO nº 016/2015 – Em conformidade com o inc. II do Art. 6º da 
Lei Delegada nº 128 de 25 de Janeiro de 2007, deliberou por unanimi-
dade, negar provimento ao recurso. APROVAÇÃO DA ATA: A Presi-
dente coloca em votação a Ata da 2ª Reunião de 2015, sendo a mesma 
aprovada por unanimidade . ENCErrAMENTO: Nada mais havendo 
a se tratar, a Presidente declarou encerrada a reunião . -*- Secretária: 
Pollyanna Oliveira Monteiro. Presidente: Mônica Rodrigues de Paiva.

 JARI-DER/MG
ERRATA RETIFICAÇÃO: Na reunião 013ª julgada dia 11/02/2015 e
 publicada dia 13/02/2015, onde-se lê: recorrente: Bento Transp . e
 Consultora Ltda, leia-se, recorrente: Bendo Transp . E Consultoria
Ltda, Márcio Martins dos Santos/Coordenador Geral-JARI-DER .
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 COMUNICADO DE EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE 

AUTUAÇÃO E PENALIDADE DE MULTA – 113200 - DER/MG.
O Diretor Geral do Departamento de Estradas de rodagem do Estado 
de Minas Gerais - DEr/MG, na qualidade de Autoridade de Trânsito, 
com fulcro nos artigos 281 e 282, do Código de Trânsito Brasileiro, na 
Deliberação nº 66/04, do Conselho Estadual de Trânsito - CETrAN/
MG e Resolução 404/12, do Conselho Nacional de Trânsito – CON-
TRAN e considerando que a Empresa Brasileira de Correios e Telé-
grafos- ECT, devolveu as Notificações de Autuação e/ou Penalidade 
por não ter localizado ou porque não houve comprovação de entrega 

aos proprietários dos veículos, notifica-os das respectivas infrações 
cometidas em rodovias sob circunscrição do DEr/MG, concedendo-
lhes, caso queiram, o prazo de 15 (quinze) dias contados a partir desta 
publicação, para interporem recurso de Defesa de Autuação e/ou apre-
sentarem o FICI – Formulário de Identificação de Condutor Infrator 
(para as Notificações de Autuação) e 30 (trinta) dias, para apresentarem 
recurso junto à JARI/DER-MG, para as Notificações de Penalidade. O 
Edital das Notificações de Autuação e /ou Penalidade está disponível no 
sitewww .der .mg .gov .br . Editais números: 130215-0134, 130215-0135, 
130215-0136 e 130215-0137 .
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Departamento de obras Públicas 
do Estado de Minas Gerais

Diretor-Geral: Flávio Goes Menicucci
Ato nº . 005/2015 O Diretor Geral do Departamento de Obras Públicas 
do Estado de Minas Gerais – DEOP-MG, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pelo Decreto nº Decreto nº 46 .473 de 03 de abril de 
2014, e considerando o art . 106, alínea “b”, da Lei nº 869, de 5 de julho 
de 1952, DiSPENSA o servidor: Felipe Augusto Alves Lima Bartolo-
meu, MASP 1 .198660-1 do cargo em comissão DAi-4, Or1100003 de 
recrutamento amplo .

Ato nº 006/2015 O Diretor Geral, do Departamento de Obras Públicas 
do Estado de Minas Gerais – DEOP-MG, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pelo Decreto nº 46 .473 de 03 de abril de 2014, e nos 
termos do art . 106, alínea “b”, da Lei nº 869 de 05 de julho de 1952, 
exonera os servidores:
Ana Maria Jeber Campos, MASP 1.182113-9 do cargo de provimento 
em comissão DAÍ-18 OR1100001 de recrutamento amplo; Camila 
Barbosa Neves, Masp 752 .304-6 do cargo de provimento em comis-
são DAÍ-25 OR1100018 de recrutamento amplo; Carolina Vieira 
Magalhães, Masp 1 .274237-5 do cargo de provimento em comissão 
DAI-8 OR 1100002 de recrutamento amplo; Edson Patrício Viana, 
1 .332963-6, do cargo de provimento em comissão DAi-9 Or 1100020 
de recrutamento amplo; Elizabeth de Oliveira Moraes, 1.018517-1 do 
cargo de provimento em comissão DAi-4 Or 1100013 de recrutamento 
limitado; Gerusa Haine Maciel, 1.090279-9 do cargo de provimento 
em comissão DAI-25 OR 1100054 de recrutamento amplo; José Audí-
zio Lopes Lima, 1 .274459-5 do cargo de provimento em comissão 
DAI-25 OR 1100039 de recrutamento amplo; José Humberto Glória 
Leal, 1 .274893-5 do cargo de provimento em comissão DAi-25 Or 
1100041 de recrutamento amplo; Júlio César Reis, 1.319205-9 do cargo 
de provimento em comissão DAi-25 Or 1100060 de recrutamento 
amplo; Luiz Carlos Brito Goulart, 1.275184-8 do cargo de provimento 
em comissão DAI-25 OR 1100043 de recrutamento amplo; Maria 
inês ramos Bastos, 1 .276475-9 do cargo de provimento em comis-
são DAI-25 OR 1100051 de recrutamento amplo; Matheus Guimarães 
Novais, 752 .572-8 do cargo de provimento em comissão DAi-25 Or 
1100042 de recrutamento amplo;
Natalia Cailaux dos Santos, 1 .285111-9 do cargo de provimento em 
comissão DAI-25 OR 1100052 de recrutamento amplo; Paulo Bap-
tista de Oliveira resende Costa, 352 .012-9 do cargo de provimento em 
comissão DAI-25 OR1100048 de recrutamento amplo; Sergio Antô-
nio ribeiro, 1 .275203-9 do cargo de provimento em comissão DAi-25 
Or1100062 de recrutamento amplo .

 Ato nº . 007/2015 O Diretor Geral do Departamento de Obras Públicas 
do Estado de Minas Gerais – DEOP-MG, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pelo Decreto nº Decreto nº 46 .473 de 03 de abril de 
2014, e considerando o art . 106, alínea “b”, da Lei nº 869, de 5 de julho 
de 1952, Dispensa os servidores: Dirceu Camilo, MASP 1 .018359-8 
do cargo em comissão DAI-4 OR1100010 de recrutamento limitado; 
rozeni Gomes Coelho, MASP 1 .297400-2 do cargo em comissão 
DAi-4 Or1100006 de recrutamento amplo e Simone Gonzaga vas-
concelos Carvalho, MASP 1 .018461-2 do cargo em comissão DAi-4 
Or1100009 de recrutamento limitado .

 Ato nº . 008/2015 O Diretor Geral do Departamento de Obras Públicas 
do Estado de Minas Gerais – DEOP-MG, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas pelo Decreto nº 46 .473, de 03 de abril de 2014, e 
nos termos da Lei Delegada nº 182, de 21 de janeiro de 2011 e Decreto 
nº 45.537 de 27 de janeiro de 2011, revoga, ato que atribuiu gratificação 
temporária estratégica a servidora: Carolina Vieira Magalhães, Masp 
1 .274237-5 GTE-2 Or1100025 do DEOP/MG .

 Ato nº 010 /2015 O Diretor Geral do Departamento de Obras Públicas 
do Estado de Minas Gerais – DEOP-MG, nos termos da Lei Delegada 
nº 182 de 21 de janeiro de 2011 e Decreto nº 45.537, de 27 de Janeiro 
de 2011, designa os servidores: Dirceu Camilo MASP 1 .018359-8 para 
a função gratificada FGI-3 OR1100008 do DEOP/MG e Elizabeth de 
Oliveira Moraes MASP 1.018517-1 para a função gratificada FGI-3 
Or1100009 do DEOP/MG .

Ato nº 011/2015 O Diretor Geral, do Departamento de Obras Públicas 
do Estado de Minas Gerais – DEOP-MG, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pelo Decreto nº 46 .473 de 03 de abril de 2014, e nos 
termos do art . 106, alínea “b”, da Lei nº 869 de 05 de julho de 1952, 
exonera os servidores:
Mirian Luiza Fernandes da Silva, Masp 897 .078-2 do cargo de pro-
vimento em comissão DAi-25 Or 1100023 de recrutamento amplo e 
Oizer Myssior, Masp 1.077363-8 do cargo de provimento em comissão 
DAi-27 Or 1100001 de recrutamento amplo .

 Ato nº . 012/2015 O Diretor Geral do Departamento de Obras Públi-
cas do Estado de Minas Gerais – DEOP-MG, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pela Lei Delegada nº 182 de 21 de janeiro de 
2011 e Decreto nº 46 .473 de 03 de abril de 2014, nomeia as servidoras: 
Geralda Almeida Affonso, Masp 339 .598-5 para o cargo em comissão 
DAI-27 OR1100001 de recrutamento amplo e Naélia Portugal Pires, 
Masp 1 .164870-6 para o cargo em comissão DAi-25 Or1100023 de 
recrutamento amplo .

Ato nº 015/2015 O Diretor Geral, do Departamento de Obras Públicas 
do Estado de Minas Gerais – DEOP-MG, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pelo Decreto nº 46 .473 de 03 de abril de 2014, e nos 
termos do art . 106, alínea “b”, da Lei nº 869 de 05 de julho de 1952, 
exonera os servidores:
Márcio Mesquita da Silva, Masp 1 .332823-2 do cargo de provimento 
em comissão DAÍ-26 OR1100016 de recrutamento amplo; Flávio Mar-
ques Furtado, Masp 1 .274080-9 do cargo de provimento em comissão 
DAÍ-26 OR1100008 de recrutamento amplo; José Claúdio da Fon-
seca Brandão, Masp 1 .275126-9 do cargo de provimento em comissão 
DAI-26 OR 1100012 de recrutamento amplo e Adriano Sydney Mene-
zes Masp 355 .093-6, do cargo de provimento em comissão DAi-26 Or 
1100010 de recrutamento amplo .

 Ato nº . 016/2015 O Diretor Geral do Departamento de Obras Públicas 
do Estado de Minas Gerais – DEOP-MG, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pela Lei Delegada nº 182 de 21 de janeiro de 2011 e 
Decreto nº 46.473 de 03 de abril de 2014, nomeia os servidores: Rogé-
rio Avelar Marinho, para o cargo em comissão DAi-26 Or1100016 de 
recrutamento amplo para chefiar a Gerência de Obras e Infraestrutura; 
Cleveland Fernandes, para o cargo em comissão DAi-26 Or1100008 
de recrutamento amplo para chefiar a Gerência de Obras da Área 
de Saúde; Oton Moreira da Costa Júnior, para o cargo em comissão 
DAI-26 OR 1100012 de recrutamento amplo para chefiar a Gerência 
de Obras da área de Defesa Social e Tadeu Henrique de Assis, para o 
cargo em comissão DAi-26 Or 1100010 de recrutamento amplo para 
chefiar a Gerência de Obras de Equipamentos Públicos.

 Ato nº . 017/2015 O Diretor Geral do Departamento de Obras Públicas 
do Estado de Minas Gerais – DEOP-MG, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pelo Decreto nº Decreto nº 46 .473 de 03 de abril de 
2014, e considerando o art . 106, alínea “b”, da Lei nº 869, de 5 de julho 
de 1952, dispensa a partir de 22/01/2015 o servidor: Guilherme Maciel 
Carvalho, Masp 1 .381191-4 do cargo em comissão DAi-4, Or1100002 
de recrutamento amplo .

 Ato nº . 018/2015 O Diretor Geral do Departamento de Obras Públicas 
do Estado de Minas Gerais – DEOP-MG, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pelo Decreto nº Decreto nº 46 .473 de 03 de abril de 
2014, e considerando o art . 106, alínea “b”, da Lei nº 869, de 5 de julho 
de 1952, dispensa a servidora: Fernanda Karina d’Assumpção Menezes, 

Masp 1 .149908-4 do cargo em comissão DAi-26, Or1100017 de recru-
tamento amplo .

Ato nº 019/2015 O Diretor Geral, do Departamento de Obras Públicas 
do Estado de Minas Gerais – DEOP-MG, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pelo Decreto nº 46 .473 de 03 de abril de 2014, e nos 
termos do art . 106, alínea “b”, da Lei nº 869 de 05 de julho de 1952, 
exonera o servidor: Fernando Teixeira dos Santos, Masp 1 .018608-8 
do cargo de provimento em comissão DAÍ-25 Or1100014 de recru-
tamento amplo .

 Ato nº . 020/2015 O Diretor Geral do Departamento de Obras Públi-
cas do Estado de Minas Gerais – DEOP-MG, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pela Lei Delegada nº 182 de 21 de janeiro de 
2011 e Decreto nº 46 .473 de 03 de abril de 2014, nomeia os servi-
dores: Geraldo Afonso Herzog, para o cargo em comissão DAi-26 
OR1100017 de recrutamento amplo para chefiar a Gerência de Planeja-
mento e Orçamento e Suzana Barbi resende para o cargo em comissão 
DAi-20 Or1100012 de recrutamento amplo .

Ato nº 021/2015 O Diretor Geral, do Departamento de Obras Públi-
cas do Estado de Minas Gerais – DEOP-MG, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pelo Decreto nº 46 .473 de 03 de abril de 2014, 
e nos termos do art . 106, alínea “b”, da Lei nº 869 de 05 de julho de 
1952, exonera a servidora: Marta Antônia Bregunci de Castro, Masp 
826 .018-4 do cargo de provimento em comissão DAÍ-20 Or1100012 
de recrutamento amplo .

Ato nº 022/2015 O Diretor Geral, do Departamento de Obras Públi-
cas do Estado de Minas Gerais – DEOP-MG, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pelo Decreto nº 46 .473 de 03 de abril de 2014, 
e nos termos do art . 106, alínea “b”, da Lei nº 869 de 05 de julho de 
1952, exonera o servidor: Davi das Neves Calmom, Masp 1 .275128-5 
do cargo de provimento em comissão DAÍ-25 Or1100024 de recru-
tamento amplo .

Ato nº 023/2015 O Diretor Geral, do Departamento de Obras Públi-
cas do Estado de Minas Gerais – DEOP-MG, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pelo Decreto nº 46 .473 de 03 de abril de 2014, 
e nos termos do art . 106, alínea “b”, da Lei nº 869 de 05 de julho de 
1952, exonera o servidor: José Eduardo Giesbrecht, MASP 1.274120-3 
do cargo de provimento em comissão DAÍ-25 Or1100040 de recru-
tamento amplo .
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 Ato nº 014/2015 O Diretor Geral do Departamento de Obras Públicas 
do Estado de Minas Gerais - DEOP-MG, usando das atribuições que 
lhe são conferidas pelo Decreto n .º 46 .473, de 03 de abril de 2014, 
declara aposentada, a partir de 23 de dezembro de 2014, nos termos do 
Artigo 3º da Emenda Constitucional Federal nº 47/05, de 05 de julho 
de 2005, a servidora: Márcia regina Pereira, Masp 1018662-5, CPF 
390 .434 .956-20, no cargo de Agente de Transportes e Obras Públicas, 
Nível iv, Grau D . Belo Horizonte, 12 de fevereiro de 2015 .
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Defensoria Pública do 
Estado de Minas Gerais

Presidente: Christiane Neves Procópio Malard

Expediente
ATOS DO SUBDEFENSOR – PÚBLICO GERAL

ATO Nº 039/2015
O SuBDEFENSOr PÚBLiCO-GErAL DO ESTADO DE MiNAS 
GErAiS, no uso da atribuição delegada pelo art . 1º da resolução Nº 
069, de 30 de julho de 2013, com fundamento no artigo 9º, inciso xii, 
da Lei Complementar Estadual nº65, de 16 de janeiro de 2003, e em 
conformidade com o art .38, incisos i e iv, da Constituição Federal de 
05 de outubro de 1988 e, art .26, incisos i e iv, da Constituição Estadual 
de 21 de setembro de 1989, observado o disposto nos art .29 e 30 da Lei 
Complementar Estadual nº 64/2002, concede, afastamento para exercer 
mandato eletivo de Deputado Estadual, ao servidor ISAURO JOSÉ DE 
CALAiS FiLHO, Masp 902 .759-0,Gestor da Defensoria Pública, Nível 
i, Grau B, a partir de 01 de fevereiro do corrente ano .

ATO Nº 040/2015
O SuBDEFENSOr PÚBLiCO-GErAL DO ESTADO DE MiNAS 
GErAiS, no uso da atribuição delegada pelo art . 1º da resolução Nº 
069, de 30 de julho de 2013, autoriza, nos termos do artigo 9º, inciso 
xii, da Lei Complementar nº 65, de 16 de janeiro de 2003, Licença para 
Tratar de Interesses Particulares, em prorrogação, por mais 02 (dois) 
anos, ao servidor rONALDO DE OLivEirA, MASP 903 .758-1, ocu-
pante do cargo de Assistente Administrativo da Defensoria Pública, 
Nível iv, Grau A .

ATO Nº 041/2015
O SuBDEFENSOr PÚBLiCO-GErAL DO ESTADO DE MiNAS 
GErAiS, no uso da atribuição delegada pelo artigo 1º da resolução Nº 
069, de 30 de julho de 2013, com fundamento no artigo 9º, inciso xii 
da Lei Complementar Estadual nº 65, de 16 de janeiro de 2003, declara 
aposentado, a partir de 2 de dezembro de 2014,com proventos inte-
grais, nos termos do artigo 3º da Emenda Constitucional Federal nº 47, 
publicada em 06 de julho de 2005, MArCuS viNiCiuS ArrEGuY 
SiLvA, MASP 364 .871-4, CPF 242 .929 .316-15, Defensor Público de 
Classe Especial, Símbolo DP-E .

ATO DA DirETOriA DE rECurSOS HuMANOS

CONvErTE FÉriAS PrÊMiO EM ESPECiE, nos termos do art . 117 
da EC . 57/2003, por motivo de aposentadoria:
364 .871-4, MArCuS viNiCiuS ArrEGuY SiLvA, referente ao 
saldo de 4 (quatro) meses do cargo de Defensor Público de Classe 
Especial,Símbolo DP-E .
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Advocacia-Geral 
do Estado

Advogado-Geral: Onofre Alves Batista Júnior

Expediente
 Atos assinados pelo Senhor Advogado-Geral do Estado, em 13 de feve-
reiro de 2015 .

ATO AGE N .º 1824
Designa, no interesse do serviço, o Procurador do Estado ALExAN-
DrE BiTENCOurTH HAYNE, MASP 1 .327 .303-2, para ter exercí-
cio na Assessoria Jurídica da Secretaria de Estado de Desenvolvimento 
Regional, Política Urbana e Gestão Metropolitana – SEDRU.

ATO AGE Nº 1825
Designa a Procuradora do Estado FABÍOLA PiNHEirO LuDWiG 
PErES, para substituir o Advogado regional Adjunto no Distrito 
Federal, em seus afastamentos legais e regulamentares, sem prejuízo 
de suas atribuições .

ATO AGE N .º 1826
Designa o Procurador do Estado TiAGO MArANDuBA SCHODEr, 
para substituir o Advogado Regional Adjunto do Estado em Juiz de 
Fora, em seus afastamentos legais e regulamentares, sem prejuízo de 
suas atribuições .

 RESOLUÇÃO AGE N.º 6, DE 12 DE FEVEREIRO DE 2015.

 Altera a resolução AGE n .º 59, de 20 de julho de 2001, que dispõe 
sobre o Centro de Estudos da Advocacia-Geral do Estado de Minas 
Gerais .
O ADvOGADO-GErAL DO ESTADO, no uso de suas atribuições 
e tendo em vista o disposto nas Leis Complementares n .º 81, de 10 
de agosto de 2004, n .º 83, de 28 de janeiro de 2005 e no Decreto n .º 
45 .771, de 10 de novembro de 2011,
rESOLvE:
 Art . 1º - O art . 1º da resolução AGE n .º 59, de 20 de julho de 2001, 
que dispõe sobre o Centro de Estudos da Advocacia-Geral do Estado de 
Minas Gerais, passa a vigorar com a seguinte redação:
 “Art . 1º Ficam designados os Procuradores do Estado, Dr . Érico 
Andrade, Dra . raquel Melo urbano de Carvalho e Dr . Carlos victor 
Muzzi Filho, para, sob a coordenação do primeiro, compor o Centro de 
Estudos da Advocacia-Geral do Estado de Minas Gerais .”
 Art . 2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação .

 Belo Horizonte, aos 12 de fevereiro de 2015 .
 ONOFRE ALVES BATISTA JÚNIOR

 Advogado-Geral do Estado
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CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL
Cabe recurso ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de 
Minas Gerais   das decisões prolatadas pelo CAP, nos termos do artigo 
46 e segs . do Decreto 46 .120, de 28 de Dezembro de 2012, que dispõe 
sobre o regimento interno do Conselho de Administração de Pessoal .
DELIBERAÇÃO Nº 26.515/CAP/14
 Bruno Guimarães Pedreira – Masp.1.173.583-4 – Conselheira Carolina 
Monteiro. Julgamento 20.11.2014.
AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO INDIVIDUAL – APLICAÇÃO 
DO § 4º DO ART. 11 DO DECRETO Nº 44.559/2007 – PRINCÍPIO 
DA LEGALIDADE – NÃO PROVIMENTO.
O § 4º do art . 11 do Decreto nº 44 .559/07 não contraria o disposto no 
art . 88 da Lei nº 869/52, vez que os dispositivos legais tratam de situa-
ções distintas e não cabe extensão quanto à sua aplicação, em observân-
cia ao Princípio da Legalidade .
“Efetivo exercício” de forma objetiva significa estar o servidor de fato 
prestando serviço, o que afasta a hipótese de contabilizar algum perí-
odo em que ele deixa de realizar suas atividades para a Administração 
Pública. Se o intuito em avaliar o servidor é verificar se suas atividades 
estão sendo realizadas de forma a implementar o Princípio da Eficiên-
cia, dentre outros aspectos é imperioso que o mesmo “esteja presente 
fisicamente realizando suas tarefas”.
V.v. – O Decreto nº 44.559/07, não tem o poder de revogar os artigos 
87, 88 e 89 da Lei 869/52, pressupõe-se que os mesmos estão, pela hie-
rarquia das leis, em plena vigência e devem ser respeitados .
DELIBERAÇÃO 26.516/CAP/14
Francisca Helena da Silva Santiago – Masp-1.173.553-7 – Conselheira 
Brígida Colares. Julgamento 13.11.2014.
AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO INDIVIDUAL – RECONTAGEM 
DE TEMPO DE EFETIVO EXERCÍCIO – APLICAÇÃO DO § 4º DO 
ART. 11 DO DECRETO Nº 44.559/2007 – PRINCÍPIO DA LEGALI-
DADE – NÃO PROVIMENTO.
O tempo de afastamento, licença ou ausência do cargo não pode ser 
computado para fins de avaliação de desempenho individual, pois nesse 
período o servidor não está no efetivo exercício do cargo no qual deve 
ser avaliado . 
O Decreto nº 44 .559/2007, não inovou o ordenamento jurídico . Ele 
simplesmente regulamentou a LC nº 71/2003 que instituiu a avaliação 
de desempenho, conforme a necessidade de regulamento para estabele-
cimento de critérios de avaliação de desempenho trazida pelo texto da 
própria norma . Daí não há que se falar que o Decreto nº 44 .559/2007 
extrapolou seu poder regulamentar, muito menos que a Lei Ordinária nº 
869/52, anterior, revogou ou sobrepôs à LC, que é posterior.
Se a LC não elencou qualquer possibilidade de afastamentos serem 
considerados como de efetivo exercício, não podem os agentes públi-
cos praticar outro ato senão o previsto em lei. Essa é a essência do prin-
cípio da legalidade . Portanto, a conduta só será permitida se existir lei 
que a autorize . Caso contrário, se a lei proibir ou silenciar, a conduta 
é proibida e ficam os agentes públicos impossibilitados de agir fora do 
que foi previsto .
V.v. – O § 4º, do art. 11 do Decreto nº 44.559/07, extrapolou seu poder 
regulamentar ao dispor que “não serão considerados como efetivo 
exercício os afastamentos, as faltas, as licenças, as férias regulamen-
tares, as férias-prêmio ou qualquer interrupção do exercício das atri-
buições do cargo ou função exercida”, pois foi além do conteúdo da 
Lei nº 869/52 .
DELIBERAÇÃO 26.517/CAP/14
Marcos Alves da Silva – Masp-1.173.731-9-Conselheira Carolina 
Monteirio.Julgamento20.11.2014
AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO INDIVIDUAL – APLICAÇÃO 
DO § 4º DO ART. 11 DO DECRETO Nº 44.559/2007 – PRINCÍPIO 
DA LEGALIDADE – NÃO PROVIMENTO.
O § 4º do art . 11 do Decreto nº 44 .559/07 não contraria o disposto no 
art . 88 da Lei nº 869/52, vez que os dispositivos legais tratam de situa-
ções distintas e não cabe extensão quanto à sua aplicação, em observân-
cia ao Princípio da Legalidade .
“Efetivo exercício” de forma objetiva significa estar o servidor de fato 
prestando serviço, o que afasta a hipótese de contabilizar algum perí-
odo em que ele deixa de realizar suas atividades para a Administração 
Pública. Se o intuito em avaliar o servidor é verificar se suas atividades 
estão sendo realizadas de forma a implementar o Princípio da Eficiên-
cia, dentre outros aspectos é imperioso que o mesmo “esteja presente 
fisicamente realizando suas tarefas”.
V.v. – O Decreto nº 44.559/07, não tem o poder de revogar os artigos 
87, 88 e 89 da Lei 869/52, pressupõe-se que os mesmos estão, pela hie-
rarquia das leis, em plena vigência e devem ser respeitados .
DELIBERAÇÃO  Nº 26.518/CAP/14
Tatiana Vieira Carneiro – Masp.1.062.040-9 – Conselheira Brígida 
Colares. Julgamento 04-09-2014.
REVISÃO DE CARGA HORÁRIA – PAGAMENTO PELA TABELA 
DE VENCIMENTOS DE JORNADA DE 20 HORAS SEMANAIS – 
PAGAMENTO DAS HOrAS ExTrAS DECOrrENTES DA DiFE-
RENÇA – INEXISTÊNCIA DE DIREITO ADQUIRIDO A REGIME 
JURÍDICO – NÃO PROVIMENTO.
O servidor público não tem direito a determinado regime jurídico, 
podendo a Administração modificar unilateralmente tal regime, 
devendo, é claro, ser observada a irredutibilidade de vencimento, con-
forme determina a Magna Carta .
O Decreto nº 44 .140/2005 só veio regulamentar a previsão da legisla-
ção, estabelecendo que o servidor que teve seu cargo transformado em 
Analista universitário da Saúde será posicionado na tabela de carga 
horária de 12(doze) horas, conforme estabelecido no art. 44 da Lei nº 
15 .463/2005 .
No que se refere às horas extras, deve-se observar que devem ser previa-
mente autorizadas pela Administração, ressaltando que não consta dos 
autos informações sobre a marcação de entrada e saída da reclamante .
DELIBERAÇÃO Nº 26.519/CAP/14
Maria Suzana Alves dos Santos – Masp. 385.315-7 – Conselheira Caro-
lina Monteiro. Julgamento 23.10.2014.
REVISÃO DE POSISIONAMENTO – TRANSPOSIÇÃO DA JOR-
NADA DE 30 HORAS SEMANAIS PARA 40 HORAS SEMANAIS – 
IRREDUTIBILIDADE DE SALÁRIO – NÃO PROVIMENTO.
A relação jurídica estabelecida entre a Administração Pública é de 
cunho institucional e não contratual, sendo possível e legal a reestrutu-
ração na carreira trazida pela Lei nº 15 .468/2005 com suas alterações . 
restou comprovado que não houve perda remuneratória para a recla-
mante, em respeito ao princípio constitucional da irredutibilidade de 
salário, apesar da redução da carga horária do cargo no qual a mesma 
aposentou-se .
DELIBERAÇÃO Nº 26.520/CAP/14
Dinéia de Oliveira Farias – Masp. 1.186.773-6 – Conselheira Brígida 
Colares. Julgamento 06.11.2014.
SERVIDORA DA UNIMONTES – ALTERAÇÃO DO PERCENTUAL 
DO ADICIONAL DE INSALUBRIDADE – REVISÃO E ATUALI-
ZAÇÃO DO CARGO E TABELA USADA COMO REFERÊNCIA 
PARA O CÁLCULO – NÃO CONHECIMENTO.
Nos termos do art . 23, parágrafo único, do decreto nº 46 .120/2012, “a 
existência de ação judicial de teor idêntico, no todo ou em parte, impor-
tará na extinção, nulidade ou cassação da deliberação pelo Plenário, 
conforme o caso” .
DELIBERAÇÃO Nº 26.521/CAP/14
Nilson Correia Santos – Masp. 11405198 – Conselheira Brígida Cola-
res. Julgamento 06.11.2014.
SErviDOr EM ExErCÍCiO NA SECrETAriA DE ESTADO DE 
DEFESA SOCIAL – ABONO DE FALTA – ART. 207 DA LEI Nº 
869/52 – PROVIMENTO.
O Estatuto dos Servidores Públicos do Estado de Minas Gerais no seu 
art. 207, parágrafo único, é expresso em determinar que será permitido 


